
M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MINISTÉRI O P Ú B L I C O DO DISTRIT O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

P R O C U R A D O R I A - G E R A L D E J U S T I Ç A 

P O R T A R I A N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-OãbzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' D E «20 D E O U T U B R O D E 2016. 

O P R O C U R A D O R - G E R A L D E J U S T I Ç A D O D I S T R I T O F E D E R A L 

E T E R R I T Ó R I O S , no uso de suas atribuições previstas na Lei Complementar n° 75, de 
20 de maio de 1993, e tendo em vista o que consta no Requerimento de Licenças 
(Membros), Tabularium 08191.105362/2016-73, 

R E S O L V E : 

Conceder à Promotora de Justiça A N D R E A B E R N A R D E S D E 

C A R V A L H O , matrícula 546-1, 180 (cento e oitenta) dias de Licença à Gestante, no período 
de 30/09/2016 a 28/03/2017, 
75/93. 

Dê-se ciência, cu 

ermos do art. 223, inciso I I I , da Lei Complementar n° 

L E O O R O S C O E B E S SA 

-o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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